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   PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo


Ofício n.º 836/2012





Garça, 3 de setembro de 2012.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 052/2012
Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 052/2012, através do qual estamos propondo a denominação das ruas localizadas no Residencial Monte Verde.

As ruas constantes do projeto urbanístico, que ora, segue em anexo, recebem as seguintes denominações:

a) 
Avenida Vereador Olívio Turato (outrora Rua “A”);

b) 
Avenida Vereador Plínio Gustavo Aredes Dias (outrora Rua “B”);

c)
Rua Oswaldo Scartezini (outrora Rua “C”);

d)
Rua Luiz Gonzaga Falcão Neto (outrora Rua “D”);

e)
Rua Dorivaldo Pilli (outrora Rua “E”);

f)
Rua José Maria Marques (outrora Rua “F”);

g)
Rua Maria Alcina Aparecida Bottino Vizzoto (outrora Rua “G”);

h)
Rua Marcos Moretti (outrora Rua “H”);

i)
Rua Domingos Marangão (outrora Rua “I”);

j)
Rua Fernando Lopes (outrora Rua “J”);

k)
Rua Maria Aparecida Aredes Pereira Constantino (outrora Rua “K”);

l)
Rua Francisca de Oliveira Gomes de Sá (outrora Rua “L”);

m)
Rua Fábio Henrique da Silva Ferreira (outrora Rua “M”);

n)
Rua Ubirani Aparecido de Oliveira (outrora Rua “N”);

o)
Rua Vereador Antônio Macelloni (outrora Rua “O”);

p)
Rua Osmar de Assis Novaes (outrora Rua “P”);

q) 
Rua Yolanda Cipriani Bueno (outrora Rua “Q”);

r)
Rua Maria Cristina Zimiani Vicente (outrora Rua “R”);

Trata-se de homenagens que pretendemos prestar aos ilustres cidadãos Olívio Turato, Plínio Gustavo Aredes Dias, Oswaldo Scartezini, Luiz Gonzaga Falcão Neto, Dorivaldo Pilli, José Maria Marques, Maria Alcina Aparecida Bottino Vizzoto, Marcos Moretti, Domingos Marangão, Fernando Lopes, Maria Aparecida Aredes Pereira Constantino, Francisca de Oliveira Gomes de Sá, Fábio Henrique da Silva Ferreira, Ubirani Aparecido de Oliveira, Antônio Maceloni, Osmar de Assis Novaes, Yolanda Cipriane Bueno e Maria Cristina Zimiani Vicente, e, respectivos, familiares, pelas inúmeras contribuições que prestadas ao Município de Garça.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º CM 062/2012
DÁ DENOMINAÇÃO DE RUAS LOCALIZADAS NO RESIDENCIAL MONTE VERDE




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º As ruas localizadas no Residencial Monte Verde, neste Município, passam a ter as seguintes denominações:
a) 
Avenida Vereador Olívio Turato (outrora Rua “A”);
b) 
Avenida Vereador Plínio Gustavo Aredes Dias (outrora Rua “B”);
c)
Rua Oswaldo Scartezini (outrora Rua “C”);
d)
Rua Luiz Gonzaga Falcão Neto (outrora Rua “D”);
e)
Rua Dorivaldo Pilli (outrora Rua “E”);
f)
Rua José Maria Marques (outrora Rua “F”);

g)
Rua Maria Alcina Aparecida Bottino Vizzoto (outrora Rua “G”);

h)
Rua Marcos Moretti (outrora Rua “H”);

i)
Rua Domingos Marangão (outrora Rua “I”);

j)
Rua Fernando Lopes (outrora Rua “J”);

k)
Rua Maria Aparecida Aredes Pereira Constantino (outrora Rua “K”);

l)
Rua Francisca de Oliveira Gomes de Sá (outrora Rua “L”);
m)
Rua Fábio Henrique da Silva Ferreira (outrora Rua “M”);

n)
Rua Ubirani Aparecido de Oliveira (outrora Rua “N”);

o)
Rua Vereador Antônio Macelloni (outrora Rua “O”);

p)
Rua Osmar de Assis Novaes (outrora Rua “P”);

q) 
Rua Yolanda Cipriani Bueno (outrora Rua “Q”);

r)
Rua Maria Cristina Zimiani Vicente (outrora Rua “R”);

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 3 de setembro de 2012.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

